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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - Ficam denominadas, respectivamente, RUA PREFEITO 
JOSÉ ROBERTO AYROSA RANGEL e RUA SOTHIRIOS CHRISTO 
GHINIS, as ruas 24 e 25, localizadas no Conjunto 
Habitacional "Pe. Gabriel Hiran de Oliveira", Bair 
ro Aterrado, Cecap, neste municipio.

Artigo 2e - As despesas decorrentes da execução do presente De 
ereto, correri "por conta 
consignada nd orçamento vigente.

orçamentaria

Artigo 3e - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
cação, revogadas aŝ ^̂ disposições em contrario,
P.M. de Lorena, 31 deNuarço de 1997.
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Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
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